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partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1025/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 79/99.6JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Henriques Garcia Patusco, fi-
lho de Camilo Garcia Patusco e de Justina Vicente Henriques
Garcia Patusco, natural de Portugal, Cadaval, Lamas, Cadaval, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1939,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 247214, com domi-
cílio na Rua 1.º de Dezembro, 62, Pragança, Lamas, 2550-366
Cadaval, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Setembro de 1998, por despacho de 11de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação em Juízo.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1026/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2433/00.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Filipe José Santos, filho de Florival
Guerreiro Filipe e de Elisabete da Conceição Santos, natural do
Barreiro, Barreiro, Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 16 de Abril de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12465828, com domicílio em Impadal 48, 3075 Wk, Roterdão,
Holanda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 445/91, de 28 de Dezembro, praticado em 19 de
Novembro de 1999, por despacho de 14 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimina-
lização.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1027/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4135/99.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nélson Dias Eloy, filho de José
Ambrósio Eloy e de Zulmira Dias Fernandes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Abril de 1948, casado, titular da
identificação fiscal n.º 155311026, titular do bilhete de identidade
n.º 2765558, com domicílio na Rua Eng. Cunha Leal, lote 594, rés-
-do-chão, direito, Lisboa, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 1998, por des-
pacho de 10de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1028/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2740/97.0JDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Eugénio Manuel da Rosa Ruivo,
filho de António Ferreira Ruivo e de Deolinda da Conceição
Ferreira Rosa, natural de Sintra, São João das Lampas, Sintra, de

nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Setembro de 1964,
titular do bilhete de identidade n.º 7880235, com domicílio na Rua
das Quintas, 6, Assafora, Sintra, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 15 de Setembro de 1996, por despacho
de 14 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por descriminalização.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Escrivão Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 1029/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 312/93.8PVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hilário Conceição Cerveira, filho
de Benjamim José Cerveira e de Ermelinda da Conceição, natural
da Mealhada, Luso, Mealhada, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 19 de Fevereiro de 1950, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3169181, com domicílio na Hotel Le Cedre, 63, Rue
de La Liberation, L-4210, Esch, Alzette, Luxemburgo, Luxem-
burgo, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 9 de Outubro de 1992, por despacho de 11 de Novembro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Escrivão Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 1030/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6051/00.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Augusto Teixeira Marques,
filho de Manuel Marques da Conceição e de Irene Teixeira da
Cunha, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Setembro de 1953, titular do bilhete de identidade n.º 8602251,
com domicílio em Impasse da Ilha Graciosa, 3, 4.º-C, Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Novembro de 1999, por despacho de 10 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimina-
lização.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Escrivão Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 1031/2006 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 131/02.2SNLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Amarante Castro Fonseca,
filho de Fernando Rodrigues da Fonseca e de Maria Madalena C.
Gonçalves Rodrigues Fonseca, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de
Dezembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12183955, com domicílio na Rua Damasceno Monteiro, 73,
cave, Anjos, 1170-110 Lisboa, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido
pelos artigos 21.º, alínea a), e 25.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-




